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Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 67, DE 2013

Autoriza o Estado do Amazonas a contratar
operação de crédito externo, com garantia
da União, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 184.000.000,00 (cento e oitenta e qua-
tro milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado do Amazonas autorizado a contratar ope-

ração de crédito externo, com garantia da União, com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$
184.000.000,00 (cento e oitenta e quatro milhões de dólares norte-
americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se a financiar o "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fis-
cal para a Melhoria da Prestação de Serviços Públicos do Estado do
Amazonas (AM) - Proconfis (PBL)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado do Amazonas;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 184.000.000,00 (cento e oitenta e quatro

milhões de dólares norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: até 2 (dois) anos, contado a partir

da vigência do contrato;
VII - amortização: em parcelas semestrais, sucessivas, de

valores tanto quanto possível iguais, vencendo-se a primeira 5 (cinco)
anos após a data de assinatura do contrato, e a última, até 20 (vinte)
anos após esta data;

VIII - juros: calculados sobre os saldos devedores diários do
empréstimo, a uma taxa determinada pelo BID, baseada na Libor;

IX - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo BID, de até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) sobre o saldo não desembolsado do financiamento, exigida jun-
tamente com os juros e entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato;

X - despesas com inspeção e supervisão geral: conforme
revisão periódica das políticas do credor, poderão ocorrer em um
semestre determinado, sendo que o valor devido não poderá ser su-
perior a 1% (um por cento) do financiamento, dividido pelo número
de semestres compreendido no prazo original de desembolso.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por
esta Resolução, observados os prazos e montantes mínimos reque-
ridos no contrato de empréstimo, exercer a opção de conversão de
moeda ou da taxa de juros, em qualquer momento durante a vigência
do contrato.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada
a cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Amazonas na contratação da operação de crédito externo referida
nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Amazonas celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do
art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Amazonas
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da
Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cumpri-
mento das condições prévias à efetividade do contrato de empréstimo.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Previdência Social, crédito su-
plementar no valor de R$ 3.002.550.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso X, alínea "c", da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 3.002.550.000,00 (três bilhões, dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), para
atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial da União do exercício de 2012, sendo:

I - R$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil reais) de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e

II - R$ 2.996.250.000,00 (dois bilhões, novecentos e noventa e seis milhões, duzentos e cinquenta mil reais) de Contribuições
Previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2061 Previdência Social 3.002.550.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 271 2061 0E81 Benefícios Previdenciários Urbanos 1.978.747.049
09 271 2061 0E81 0001 Benefícios Previdenciários Urbanos - Nacional 1.978.747.049

S 3 1 90 0 354 1.978.747.049
09 271 2061 0E82 Benefícios Previdenciários Rurais 1.023.802.951
09 271 2061 0E82 0001 Benefícios Previdenciários Rurais - Nacional 1.023.802.951

S 3 1 90 0 353 6.300.000
S 3 1 90 0 354 1.017.502.951

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.002.550.000
TOTAL - GERAL 3.002.550.000

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 561, de 17 de dezembro de 2013. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.894, de 17 de dezembro de 2013.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 16 de dezembro de 2013

Entidade: AR DORITEC, vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processos nos: 00100.000296/2013-63 e 00100.000303/2013-27

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 88/2013 e con-
soante Pareceres ICP 160/2013 e 161/2013 -PFE/ITI/PGF/AGU, DE-
FIRO os pedidos de credenciamento da AR DORITEC, vinculada à
AC VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação técnica
situada na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 786, salas 803 e 804,
Caminho das Árvores, Salvador-BA, para as Políticas de Certificados
já credenciadas.

Entidade: AR PROJJECTTO, vinculada à AC VALID BRASIL e AC
VALID RFB
Processos nos: 00100.000245/2013-31 e 00100.000252/2013-33

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 84/2013 e con-
soante Pareceres ICP 143/2013 e 144/2013 -PFE/ITI/PGF/AGU, DE-
FIRO os pedidos de credenciamento da AR PROJJECTTO, vinculada
à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação técnica

situada na Avenida Nelson Cardoso, nº 707, sala 211, bairro Taquara,
Rio de Janeiro-RJ, para as Políticas de Certificados já credenciadas

Entidade: AR DYGNUS, vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB
Processos nos: 00100.000292/2013-85 e 00100.000297/2013-16

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 86/2013 e con-
soante Pareceres ICP 155/2013 e 159/2013 -PFE/ITI/PGF/AGU, DE-
FIRO os pedidos de credenciamento da AR DYGNUS, vinculada à
AC VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação técnica
situada na Rua Rui Barbosa, nº 75, sala 02, Brusque, Lages-SC, para
as Políticas de Certificados já credenciadas.

Em 17 de dezembro de 2013

Entidade: AR SCAVASEG
CNPJ: 02.702.542/001-31
Processo Nº: 00100.000309/2013-02

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/13) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro SCAVASEG, operacionalmente
vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC
ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo
à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR C. RAMOS
CNPJ: 14.551.205/0001-70
Processo Nº: 00100.000230/2013-73

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 33/43) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro C. RAMOS, operacionalmente
vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.
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